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MODELO DE OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA                                     DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA DO PROGRAMA JOVENS MINEIROS SUSTENTÁVEIS
Instruções de Preenchimento
1. O ofício deverá ser elaborado em papel timbrado da prefeitura municipal.
2. Os campos sublinhados e separados por colchetes do modelo de ofício deverão ser adequadamente preenchidos com as informações do município e seus representantes. 
3. O ofício deverá ser assinado pelo(a) prefeito(a) municipal e pelo(a) titular responsável pela secretaria municipal ou unidade administrativa equivalente da área de educação. No ofício também deverá constar, além das assinaturas, o nome legível e o respectivo cargo/função de quem o subscreve, além do nome completo por extenso da unidade administrativa da área de educação.
4. O ofício deverá ser preenchido, impresso, assinado, digitalizado em formato PDF com qualidade legível e encaminhado por correio eletrônico para o e-mail educacao.ambiental@meioambiente.mg.gov.br  durante o período de 07 a 30 de dezembro de 2022, impreterivelmente. Não serão aceitas fotografias do ofício ou outros formatos de arquivo, salvo o formato PDF, como método de digitalização.
5. Em anexo ao ofício, deverá ser juntada a “Ficha de Cadastro dos Gestores Municipais e Escolas Participantes”, conforme modelo disponibilizado para download no endereço eletrônico www.meioambiente.mg.gov.br/jovensmineiros, identificando os gestores municipais, diretores escolares e escolas municipais que participarão da edição 2023 do Programa Jovens Mineiros Sustentáveis. As escolas a serem indicadas deverão, obrigatoriamente, possuir uma ou mais turmas do 5º ano do ensino fundamental I.
6. Para fins do Programa, entende-se por gestores municipais como sendo os funcionários designados pelo poder público como responsáveis por realizar as tratativas necessárias junto à Semad, coordenar os educadores participantes e fornecer todas as informações, dados e documentos solicitados pela Semad para fins de monitoramento e avaliação do Programa, nos termos do item nº 3.1.3 do Termo de Cooperação Técnica.
7. A critério da prefeitura municipal, poderão ser indicados os mesmos gestores municipais que participaram da edição 2022 do Programa Jovens Mineiros Sustentáveis ou poderão ser indicados novos funcionários.
8. A critério da prefeitura municipal, poderão ser indicadas as mesmas escolas municipais (e seus respectivos diretores) que participaram da edição 2022 do Programa Jovens Mineiros Sustentáveis, desde que as mesmas possuam uma ou mais turmas do 5º ano do ensino fundamental I, ou poderão ser indicadas novas escolas.
9. Após avaliação e anuência da solicitação de prorrogação do termo de cooperação técnica pela Semad, o ofício de solicitação será juntado ao processo administrativo do respectivo termo e será celebrado termo aditivo pelos partícipes, conforme previsto nas Cláusulas Quinta e Sexta do termo de cooperação técnica.
10. Eventuais dúvidas sobre os procedimentos para solicitação da prorrogação da vigência do termo de cooperação técnica do Programa Jovens Mineiros Sustentáveis poderão ser encaminhadas, desde que em tempo hábil, por correio eletrônico para o e-mail educacao.ambiental@meioambiente.mg.gov.br
11. O presente procedimento é válido apenas para os Termos de Cooperação Técnica celebrados entre a Semad e os municípios mineiros no ano de 2022.      
Ofício nº ____/2022
[nome do município], _____ de dezembro de 2022
Ao Exmo. Sr. 
Rodrigo Gonçalves Franco
Subsecretário de Gestão Ambiental e Saneamento 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - Semad 
Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves – Prédio Minas, 2º andar
Rod. Papa João Paulo II, 4001 - Serra Verde, Belo Horizonte/MG. 
CEP 31.630-900.

Assunto: Solicitação de Prorrogação da Vigência do Termo de Cooperação Técnica Semad nº ____/2022

Senhor Subsecretário,
Vimos solicitar a prorrogação do Termo de Cooperação Técnica Semad nº _____/2022, celebrado entre o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - Semad, e o município de __________________, por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias adicionais, a contar da data do prazo final de vigência original.
Justifica-se a solicitação dessa prorrogação, em cumprimento às Cláusulas Quinta e Sexta do Termo de Cooperação Técnica Semad nº _____/2022, em função do interesse dessa Prefeitura Municipal em dar continuidade ao desenvolvimento do Programa Jovens Mineiros Sustentáveis em escolas da rede municipal de ensino, visto a importância das temáticas abordadas para a formação complementar dos alunos.
[bookmark: _GoBack]Em cumprimento ao tópico nº 1.2 do Edital Semad nº 05/2022, vimos apresentar, em anexo, a Ficha de Cadastro dos Gestores Municipais e Escolas Participantes, devidamente preenchida, no mesmo prazo do período de inscrições dos municípios previsto no Cronograma apresentado no Anexo III deste edital, ou seja, até 30 de dezembro de 2022.
Atenciosamente,

_______________________________________________________________
[NOME LEGÍVEL DO PREFEITO, VICE-PREFEITO OU OUTRO REPRESENTANTE LEGAL COM PROCURAÇÃO PARA TAL] 
[CARGO DO SUBSCREVENTE]


_______________________________________________________________
[NOME LEGÍVEL DO TITULAR RESPONSÁVEL] 
[CARGO/FUNÇÃO DO TITULAR RESPONSÁVEL]
[NOME COMPLETO POR EXTENSO DA SECRETARIA MUNICIPAL OU UNIDADE ADMINISTRATIVA EQUIVALENTE DE EDUCAÇÃO]
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